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Parecer Carlos Alberto Bejani Junior - Comissao de Saude Publica e Bem-estar Social -
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Trata-se de Projeto de Lei n® 124/2021, de autoria do nobre Vereador Anténio Santos de
Aguiar, que "Cria o Programa "Censo de Pessoas com TEA - Transtorno do Espectro Autista - e de
seus Familiares", e da outras providéncias."

Nesse sentido, analisando a matéria naquilo que é de competéncia desta Comisséo, libero
0s autos para que siga sua regular tramitagédo até deliberagao plenéria, onde manifestarei meu voto.

Palacio Barbosa Lima, 11 de margo de 2022.

Carlos Alberto Bejani Junior
Vereador Bejani Junior - Podemos
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